ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE JEQUIE
“Casa de Zenildo Tourinho”

Indicacao /2025

Indicamos ao Excelentissimo Senhor Governador do Estado da Bahia, Jerénimo

Rodrigues, a implantacdo da sede do Nucleo de Saude no municipio de Jequié.
Justificativa

Atualmente, o municipio de Jequié encontra-se vinculado ao Nucleo de Saude sediado
em llhéus, situacdo que gera dependéncia administrativa e dificulta a agilidade nos

processos de regulacao e gestao regional da satde.
A implantag¢ao de uma sede prépria do Nucleo de Saude em Jequié permitira:
e Maior autonomia administrativa e operacional;
e Agilidade na regulagao e no atendimento da populagao;
e Melhor coordenagao das a¢goes de saude para os municipios do entorno;
o Descentralizagado dos servigos atualmente concentrados em llhéus;
o Fortalecimento da rede regional de saude, ampliando a eficiéncia do sistema.

Jequié é um polo estratégico, com localizagdo privilegiada e ja reconhecida como
referéncia em saude publica para dezenas de municipios da regidao, reunindo todas as

condi¢oes para sediar o Nucleo de Saude.

Sala das Sessoes, 12 de agosto de 2025.
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